
REQUERIMENTO N.          , DE                       DE 2005
(Do Sr. Paulo Rubem Santiago)

Solicita ao Sr. Ministro de Estado da

Fazenda informações sobre potencial

renúncia de receita decorrente de Projeto

de do Lei n° 910, de 2003, de autoria da

Deputadas Francisca Trindade e Maninha.

Sr. Presidente:

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos

arts. 24, inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a V. Exa.

seja encaminhado ao Sr. Ministro de Estado da Fazenda, o seguinte pedido de

informações:

Considerando que o Projeto de Lei n° 910, de 2003, propõe a

concessão de incentivo, limitado a 10% do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica

devido em cada exercício, a empresas que mantiverem mulheres em seus

quadros por mais de 2 (dois) anos, na forma a ser regulamentada pelo Poder

Executivo, requeremos seja informada a estimativa esperada de renúncia de

receita do IRPJ, decorrente das medidas propostas pelo Projeto, para o atual e os

próximos dois exercícios, considerando as premissas da atual Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

Câmara dos Deputados,          de                de 2005.

DEPUTADO PAULO RUBEM SANTIAGO


